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INDICAÇÃO N°. o 3 Ci /2021.

Indico à Mesa após ouvido o Plenário e cumpridas às Formalidades 
regimentais, que seja oFiciado ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do 
Município, Sr. Eduardo Honório Carneiro, no sentido de que seja 
reconstruído com a brevidade que o caso requer, o Matadouro 
Público Municipal, destinado ao abate de bovinos, suínos e 
caprinos, o qual encontra-se em lamentável situação de desprezo 
por parte do poder público municipal.

Da decisão desta Casa Legislativa dê-se ciência a população 
goianense, pelos meios de comunicação rádios Goiana FM e Nova 
FM.
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É do conhecimento de todos nós que o Matadouro Público deste 
Município encontra-se em completo abandono por parte do poder 
público municipal, inclusive, grande parte de suas instalações já 
desmoronou, em conseqüência da indiferença daqueles que 
deveriam zelar pela coisa pública.

A reconstrução do Matadouro Público Municipal, permitirá que os 
comerciantes de nosso Município, e, até mesmo de cidades 
circunvizinhas que Fornecem produtos de origem bovina, suína ou 
caprina e que atualmente recorrem a Fornecedores de outros 
municípios o que sem dúvidas custeia as despesas e 
consequentemente, o valor Final de venda, possam adquirir ç 
comercializar os produtos com mais segurança, me/tos r/$cos\à
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saúde e custos bem menores, o que certamente fortalecerá a 
economia de nosso Município.

Portanto, apelo aos dignos Pares que seja apreciada, votada e 
aprovada a presente Indicação, face os seus próprios méritos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 11 de janeiro 
de 2021.
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